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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A presente indicação se justifica ante ás pesquisas apontado o alto índice de violência/assédio sexual contra
mulheres dentro do transporte coletivo.

indicativo de Lei para criação de programa de combate à violência sexual no transporte coletivo.

- JUSTIFICATIVA -
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GABINETE DO Ver. Adriano Zago

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 2018

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à GABINETE DO PREFEITO

Ver. Adriano Zago

PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA



Nome Quantidade

Ver. Adriano Zago 1
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